
 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

SERVIÇO DE PLANEJAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATAÇÕES

CAPA DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026

PROC. SEI Nº 135.00074/2025-69

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Porto Alegre .

OBJETO: Aquisição de postes de aço, núcleos, luminárias, caixas de inspeção para aterramento e placas sinalizadoras de alumínio, para atender à demanda da
Câmara Municipal Porto Alegre.

DESTINAÇÃO: Exclusiva para MEs e EPPs.

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 09 horas do dia 04-03-2026.

LIMITE PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 08 horas e 59 minutos do dia 16-03-2026.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09 horas do dia 16-03-2026.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 10 horas do dia 16-03-2026.

INTERVALO ENTRE LANCES QUAISQUER: 3 segundos.

INTERVALO ENTRE LANCES DA MESMA EMPRESA: 10 segundos.

DECRÉSCIMO MÍNIMO ENTRE LANCES: R$ 1,41 (um real e quarenta e um centavos) para o lote 01; R$ 0,07 (sete centavos) para o lote 02; R$ 0,08 (oito centavos)
para o lote 03; e R$ 0,89 (oitenta e nove centavos) para o lote 04.

LOCAL: Endereço eletrônico www.pregaobanrisul.com.br

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF).

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: No mínimo, 60 (sessenta) dias.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Item 7 deste edital.

 

Município de Porto Alegre.

 
 
 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

SERVIÇO DE PLANEJAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026

PROC. SEI Nº 135.00074/2025-69

 

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, por intermédio da CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE (CMPA), torna pública a abertura de licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo critério de julgamento MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO, destinada à aquisição de postes de aço, núcleos,
luminárias, caixas de inspeção para aterramento e placas sinalizadoras de alumínio, para atender à demanda da Câmara Municipal Porto Alegre, para
conhecimento das empresas interessadas, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e alterações posteriores, da Lei Complementar Federal nº
123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações posteriores, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, e alterações posteriores,
adotados pela Resolução de Mesa nº 503, de 8 de dezembro de 2015, desta CMPA, e conforme a Resolução de Mesa nº 625/24, tendo em vista o que consta do
Proc. SEI nº 135.00074/2025-69 e observando o que segue:

 

CAPÍTULO 1



DO OBJETO

1.1 O objeto do presente pregão é a seleção da proposta mais vantajosa para a aquisição de postes de aço, núcleos, luminárias, caixas de inspeção para
aterramento e placas sinalizadoras de alumínio, para atender à demanda da Câmara Municipal Porto Alegre, de acordo com os termos e as especificações deste
Edital de Pregão Eletrônico e seus anexos.

 

CAPÍTULO 2

DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO

2.1 Esta licitação é de participação exclusiva de MICROEMPRESAS (MEs) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPPs), aplicando-se a esta licitação e, quando houver,
ao contrato dessa decorrente, as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e alterações posteriores, observando-se o que
segue:

2.1.1 Para usufruir do benefício, as empresas deverão declarar, conforme item II do Anexo 2 deste Edital de Pregão Eletrônico, que, no ano-calendário de
realização da licitação, ainda não celebraram contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
desse enquadramento.

2.2 Somente poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas que pertençam ao ramo de atividade do objeto licitado, que estejam credenciadas junto à
Subsecretaria da Administração Central de Licitações – Celic –, e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, conforme estabelecido
neste Edital de Pregão Eletrônico.

2.3 A pessoa jurídica poderá participar deste certame em consórcio, observado o que segue:

2.3.1 comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;

2.3.2 indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração;

2.3.3 admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do
somatório dos valores de cada consorciado;

2.3.4 impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;

2.3.5 responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato;

2.3.6 em caso de licitante vencedora, promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido
no subitem 2.3.1 deste item; e

2.3.7 na eventualidade de substituição de consorciado, essa deverá ser expressamente autorizada pela CMPA e condicionada à comprovação de que a nova
empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

2.4 Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar deste certame, se:

2.4.1 a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro
de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;

2.4.2 a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados;

2.4.3 qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;

2.4.4 o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes
do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação.

2.5 Estarão impedidas de participar da presente licitação, bem como de participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, as pessoas físicas ou
jurídicas:

2.5.1 autoras do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

2.5.1.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.5.2 isoladamente ou em consórcio, responsáveis pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico, quando a licitação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.5.3 que se encontrem, ao tempo da licitação, impossibilitadas de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.3.1 O impedimento de que trata o subitem 2.5.3 deste item será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.5.4 que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.5 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e alterações posteriores, concorrendo
entre si;

2.5.6 que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenham sido condenadas judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.5.7 estrangeiras que não funcionem no País;

2.5.7.1 Excetuam-se à vedação referida no subitem 2.5.7 deste item as pessoas físicas ou jurídicas que apresentarem habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira equivalentes ao indicado nos dispositivos do Capítulo VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e alterações posteriores, na forma
de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal.

2.5.8 que tenham efetuado doação em dinheiro, ou bem estimável em dinheiro, para partido político ou campanha eleitoral de candidato a cargo eletivo há até 4
(quatro) anos, contados da data deste certame;

2.5.8.1 O disposto no subitem 2.5.8 da parte normativa deste Edital de Pregão Eletrônico aplicar-se-á somente às pessoas jurídicas, com base na Lei Federal nº
9.096, de 19 de setembro de 1995, e alterações posteriores.

2.6 Aplicam-se a esta licitação e, quando houver, ao contrato dessa decorrente as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
e alterações posteriores.

2.6.1 Excetuam-se ao disposto no item 2.6 deste capítulo os seguintes casos:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp130.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


2.6.1.1 licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado seja superior à receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte;

2.6.1.2 contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.6.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos no subitem
2.6.1 deste item.

2.7 O disposto no item 2.5 deste capítulo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do
projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.8 Não será admitida a subcontratação total ou parcial da execução do objeto deste Pregão Eletrônico.

2.9 A fim de verificar as condições de participação previstas neste capítulo, o pregoeiro realizará consulta nas seguintes bases de dados:

2.9.1 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no endereço
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;

2.9.1.1 A consulta será realizada pelo CNPJ da pessoa jurídica e, cumulativamente, pelo CPF do(s) sócio(s) majoritário(s), consoante dispõe o art. 12 da Lei nº
8.429/1992.

2.9.2 Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no endereço: https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?
cadastro=1&ordenarPor=nomeSa ncionado&direcao=asc;

2.9.3 Consulta ao Sistema Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União (TCU), no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.

2.10 Como requisito para participação neste Pregão Eletrônico, a licitante deverá efetuar as seguintes declarações, constantes do Anexo 2 deste Edital:

2.10.1 pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências de habilitação e de especificações técnicas previstas no Edital de Pregão Eletrônico, inclusive
Anexos;

2.10.2 no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebraram contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como ME ou EPP;

2.10.3 suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

2.10.4 não foi declarada inidônea ou impedida de licitar e contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas;

2.10.5 não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, bem como
comunicará à Câmara Municipal de Porto Alegre qualquer fato ou evento superveniente que altere a atual situação, ressalvado o menor, a partir de 14 (quatorze)
anos, na condição de aprendiz, se for o caso; e

2.10.6 nos últimos 4 (quatro) anos, não efetuou doação em dinheiro, ou bem estimável em dinheiro, para partido político ou campanha eleitoral de candidato a
cargo eletivo, estando ciente de que, após a assinatura deste documento e durante a vigência do contrato, não poderá, igualmente, fazê-lo; e

2.10.7 cumpre as exigências de reserva de cargos previstas em lei e em outras normas específicas.

 

CAPÍTULO 3

DO CADASTRAMENTO

3.1 O cadastramento das licitantes dar-se-á pelas atribuições de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível para acesso ao sistema, obtidos junto à
Celic.

3.2 O cadastramento junto ao Portal de Compras Eletrônicas implica a responsabilidade legal da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

3.3 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo à CMPA, à Celic, à Companhia de Processamento de Dados do Estado do Rio Grande do Sul (Procergs) ou ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A. (Banrisul) responsabilidade por eventuais danos causados por uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.4 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente à Procergs para imediato bloqueio de acesso.

3.5 No caso de perda da senha, poderá ser solicitada nova senha na Celic, até as 17 (dezessete) horas do último dia útil anterior à data de abertura da sessão do
Pregão Eletrônico.

 

CAPÍTULO 4

DA HABILITAÇÃO

4.1 São documentos necessários à habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista para participação neste Pregão Eletrônico:

4.1.1 CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) emitido por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, dentro do seu prazo de validade, com
classificação pertinente ao objeto desta licitação, no qual conste a validade dos documentos apresentados para sua emissão;

4.1.1.1 Caso algum dos documentos elencados no corpo do CRC esteja com prazo de validade expirado, a licitante deverá apresentar documento válido
juntamente com o CRC, sendo que aqueles nos quais o prazo de validade não esteja mencionado serão considerados válidos por 30 (trinta) dias, contados da
data da emissão, salvo disposição contrária de lei a respeito.

4.1.1.2 O CRC que não apresentar registro das Certidões Negativas Municipal, Estadual, Federal, da Dívida Ativa da União e de Débitos Trabalhistas (CNDT) deverá
ser acompanhado das respectivas Certidões, comprovando a regularidade fiscal.

4.1.1.3 O Certificado que não apresentar prova de regularidade junto ao FGTS deverá ser acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade do FGTS.

4.1.2 DECLARAÇÕES GERAIS, conforme Anexo 2 deste Edital de Pregão Eletrônico; e

4.1.3 CERTIDÃO (específica, de inteiro teor ou simplificada) de enquadramento como ME ou EPP, expedida pela Junta Comercial, caso a licitante se enquadre
nessa condição.

4.2 Na falta do CRC, além dos documentos previstos nos subitens 4.1.2 e 4.1.3 deste Edital de Pregão Eletrônico, deverão ser apresentados os documentos a
seguir arrolados, todos dentro do seu prazo de validade, comprovando a regularidade fiscal e trabalhista:

4.2.1 Prova de Regularidade junto ao FGTS;

4.2.2 Certidão Negativa de Débitos Estadual ou Certidão Positiva de Débitos Estadual com Efeitos de Negativa;



4.2.3 Certidão Negativa Municipal (tributos diversos) ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;

4.2.3.1 Somente será aceita Certidão Negativa referente exclusivamente ao ISSQN, caso a empresa licitante apresente declaração de que não possui imóvel em
seu nome.

4.2.4 Certidão Negativa de Débitos Unificada (INSS e Tributos Federais/DAU) ou Certidão Positiva de Débitos Unificada com Efeito de Negativa;

4.2.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa.

4.3 As MEs e as EPPs deverão apresentar os documentos de habilitação, mesmo que esses apresentem alguma restrição relativa à regularidade fiscal e
trabalhista, sob pena de desclassificação.

4.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa, devendo comprovar a respectiva condição por meio do sistema eletrônico.

4.3.2 A não regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem prejuízo da aplicação da multa de 5% (cinco por cento) sobre o
valor adjudicado, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

4.4 Para fins de habilitação, o autor da melhor proposta deverá enviar, via sistema eletrônico, a documentação de habilitação, conforme subitens 4.1, 4.5 e 4.13
deste Edital de Pregão Eletrônico, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos, contadas do aceite do preço e da liberação para o envio dos documentos.

4.4.1 Os documentos de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista da licitante devem estar vigentes no dia da abertura da sessão pública.

4.5 São documentos necessários à habilitação econômico-financeira para participação neste Pregão Eletrônico:

4.5.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; e

4.5.2 Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.

4.5.2.1 Os licitantes que utilizarem a Escrituração Contábil Digital (ECD), por meio do Sistema Público de Escrituração Digital (Sped) deverão apresentar, para fins
de habilitação:

4.5.2.1.1 Recibo de entrega de livro digital;

4.5.2.1.2 Balanço Patrimonial;

4.5.2.1.3 Demonstração do Resultado do Exercício;

4.5.2.2 Os documentos referidos no item 4.5.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

4.5.2.3 As empresas constituídas há menos de 1 (um) ano deverão apresentar o Balancete de Verificação referente aos últimos 2 (dois) meses anteriores à data
da sessão pública de abertura das propostas.

4.5.2.4 As empresas constituídas há menos de 2 (dois) meses deverão apresentar o Balanço de Abertura.

4.5.2.5 Quando se tratar de sociedade anônima, o balanço deverá ser apresentado em publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que
esteja situada a sede da companhia, observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hipótese das empresas enquadradas no art. 294 da referida
lei, que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério da Economia e suas
sucessivas alterações.

4.5.2.6 Para efeito de controle dos prazos e de validade da qualificação econômico-financeira, os Certificados de Registro Cadastral deverão apresentar a data de
vencimento das referidas peças contábeis.

4.5.2.7 Os documentos de habilitação econômico-financeira da licitante devem estar vigentes no dia da abertura da sessão pública.

4.5.2.8 Nas compras para entrega imediata e, no caso de ME e EPP, também nas hipóteses de locação de materiais, as licitantes estão dispensadas da
apresentação dos documentos referidos no item 4.5.2.

4.5.2.8.1 Considera-se entrega imediata o fornecimento realizado pela contratada em 1 (uma) única parcela e efetuado imediatamente, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, após o recebimento da nota de empenho ou da ordem de compra.

4.6 Para as compras para entrega futura e contratações de obras e serviços de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a verificação da situação econômico-
financeira da licitante será realizada mediante o exame dos documentos referidos no item 4.5.2, com base nos seguintes indicadores:

4.6.1 Índice De Liquidez Corrente (LC);

4.6.2 Índice De Liquidez Geral (LG);

4.6.3 Solvência Geral (SG);

4.7 No caso do item 4.6, serão consideradas habilitadas as licitantes que apresentarem indicadores iguais ou superiores a, pelo menos, 2 (dois) dos 3 (três)
estabelecidos no Anexo 3 deste Edital de Pregão Eletrônico.

4.8 Para as compras para entrega futura e contratações de obras e serviços cujo valor estimado seja superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), assim como
para as contratações cujo objeto seja prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, independentemente de seu valor, a verificação da situação
econômico-financeira da licitante será realizada mediante o exame dos documentos referidos no item 4.5.2, sendo considerada habilitada aquelas que
atenderem as seguintes condições:

4.8.1 Indicadores iguais ou superiores aos estabelecidos no Anexo 3 deste Edital de Pregão Eletrônico, sendo:

4.8.1.1 Índice de Liquidez Corrente (LC);

4.8.1.2 Índice de Liquidez Geral (LG);

4.8.1.3 Solvência Geral (SG).

4.8.2 Capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

4.9 Quando os índices constantes nos itens 4.6 e 4.8 não constarem nos documentos contábeis, deverá ser apresentada memória de cálculo acompanhada de
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste edital.

4.10 Nas contratações de serviços continuados comuns que não sejam de engenharia será também exigida a comprovação de Capital Circulante Líquido (CCL) ou
Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da
contratação.

4.11 No caso de empresas participando em consórcio, não se admite a possibilidade de somatório de índices de qualificação econômico-financeira das empresas
consorciadas, mas, sim, o somatório de valores dos documentos contábeis das consorciadas para fins de cálculo da qualificação econômico-financeira do
consórcio.

4.12 Para fins de apuração do valor estimado da licitação e verificação da situação econômico-financeira das empresas licitantes, considerar-se-á:

4.12.1 o valor total estimado do item ou do lote arrematado pela empresa, quando a licitação tiver mais de um item ou lote de itens em disputa;



4.12.2 o valor total estimado, no caso de contratações por prazo determinado;

4.12.3 o valor anual estimado, no caso de contratações para a prestação de serviços a serem executados de forma contínua.

4.13 São documentos necessários à habilitação técnica-operacional para participação neste Pregão Eletrônico:

4.13.1 Para todos os lotes, certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica-operacional, em nome da licitante, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s), de direito
público ou privado, que comprove(m) a capacidade da licitante na execução de fornecimento de bens similares com o objeto desta aquisição, demonstrando
experiência anterior em venda e entrega de materiais.

4.13.1.1 Para o fim do disposto no subitem 4.13.1 deste Edital de Pregão Eletrônico, entendem-se por venda de materiais compatíveis em natureza com o objeto
desta licitação, aqueles que possuam características técnicas e funcionais semelhantes às dos materiais a serem adquiridos, com complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta licitação.

4.13.1.1.1 Justifica-se a exigência porque é a mínima legal e a empresa necessita possuir experiência e estrutura operacional mínima para a execução do objeto.

4.13.1.1.2 O(s) atestado(s) poderá(ão) referir-se exclusivamente aos itens constantes no Lote para o qual a licitante pretende concorrer, sendo admitida a soma
de atestados.

4.13.1.2 O(s) atestado(s) poderá(ão) ser objeto de diligência, a fim de esclarecer quaisquer dúvidas quanto ao seu conteúdo, havendo a possibilidade de
solicitação do(s) respectivo(s) contrato(s) que lhe(s) dera(m) origem, bem como a de visitação ao(s) referido(s) local(is).

4.13.2 Para o Lote 04, cópia da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE) da lâmpada de LED com dispositivo de controle integrado à base, bem como
cópia do Selo de Identificação da Conformidade, ambos válidos e emitidos pelos órgãos competentes.

 

 

CAPÍTULO 5

DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS

5.1 A licitante deverá cadastrar sua Proposta de Preços exclusivamente por meio do sistema eletrônico www.pregaobanrisul.com.br, até a data-limite prevista no
item LIMITE PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS, da capa deste Edital, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

5.1.1 Até a data-limite prevista no item LIMITE PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS, da capa deste Edital, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta
cadastrada.

5.2 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros os seus
lances e as suas propostas.

5.3 A apresentação da Proposta de Preços implicará a plena aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas neste Edital de Pregão Eletrônico,
inclusive em seus Anexos.

5.4 Apenas as licitantes que previamente manifestarem eletronicamente, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e o atendimento às
exigências de habilitação previstas neste Edital de Pregão Eletrônico e que enviarem as Propostas de Preços poderão participar das fases subsequentes deste
certame.

5.5 O não atendimento do item 5.4 deste Edital de Pregão Eletrônico ensejará a desclassificação da Proposta de Preços no sistema, com automático impedimento
da participação na disputa.

5.6 A Proposta de Preços deverá consignar, expressamente, os preços unitário máximo aceito pela CMPA para o item (pré-preenchido pela CMPA), unitário e total
do item e total do lote, em moeda nacional (R$).

5.6.1 Nos preços, deverão estar contempladas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, toda e qualquer despesa que venha a incidir sobre o preço
proposto.

5.6.2 O PREÇO TOTAL DO LOTE será considerado para a fase de lances.

5.6.3 A validade da Proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão pública do Pregão Eletrônico.

5.6.3.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.6.4 As propostas deverão atender, integralmente, ao Termo de Referência, Anexo 1 deste Edital de Pregão Eletrônico.

5.6.5 O Prazo para execução do objeto será o especificado no Termo de Referência, Anexo 1 deste Edital de Pregão Eletrônico.

5.6.6 Não serão aceitos preços com mais de 2 (dois) dígitos após a vírgula, sendo a proposta desclassificada quanto ao respectivo lote.

 

CAPÍTULO 6

DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

6.1 No dia  16-03-2026, às 9h00min – horário de Brasília –, o pregoeiro abrirá a sessão pública do Pregão Eletrônico, por meio do endereço eletrônico
www.pregaobanrisul.com.br, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas, as quais deverão estar em perfeita consonância com seus respectivos Termos
de Referências – Anexo 1 deste Edital.

6.2 Incumbirão às licitantes o acompanhamento das operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico e a responsabilidade pelos
ônus decorrentes da perda de negócios pela inobservância das mensagens emitidas pelo sistema ou em razão de desconexão.

6.3 As licitantes deverão manter a impessoalidade durante a disputa, não se identificando, sob pena de serem excluídas do certame pelo pregoeiro.

6.4 Será considerada aceitável a proposta que atenda a todos os termos deste Edital de Pregão Eletrônico e contenha preço compatível com os praticados no
mercado.

6.5 Aberta a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar seus eventuais lances exclusivamente por meio do provedor eletrônico
(www.pregaobanrisul.com.br).

6.6 A licitante poderá, durante o horário fixado para recebimento de lances, oferecer lances sucessivos, com valores inferiores ao último por ela ofertado e
registrado no sistema, permitindo classificar-se em posições intermediárias para o lote em disputa.

6.7 Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo o lance recebido e registrado em primeiro lugar pelo provedor.

6.8 Durante a sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais
licitantes, vedada a identificação da detentora do lance, de acordo com o item 6.3 deste Edital de Pregão Eletrônico.

http://www.pregaobanrisul.com.br/


6.9 A etapa de lances da sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, havendo lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos, será prorrogada
automaticamente pelo sistema por período de 2 (dois) minutos ou, do contrário, será encerrada automaticamente.

6.9.1 A prorrogação automática de que trata o item 6.9 deste capítulo ocorrerá sucessivamente, sempre que houver novo lance enviado no período de
prorrogação em curso, inclusive quando se tratar de lance intermediário, e, não havendo novo lance no período de prorrogação em curso, encerrar-se-á
automaticamente.

6.9.2 Encerrada a etapa de lances da sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.10 A sessão pública do Pregão Eletrônico só estará concluída após declarada(s) a(s) melhor(es) classificada(s) no(s) lote(s) do certame e encerrado o prazo para
manifestação de intenção de interposição de recurso, cabendo às licitantes manter-se conectadas ao sistema até o final dessa etapa.

6.11 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o
lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor e, assim, decida sobre sua aceitação.

6.12 Em havendo desconexão entre o pregoeiro e as demais licitantes por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício
somente após comunicação expressa às participantes.

6.13 Caso haja desconexão do sistema para o pregoeiro na etapa de lances e o sistema permaneça acessível às licitantes para recepção dos lances, os atos até
então praticados serão considerados válidos quando possível a retomada do certame pelo pregoeiro.

6.14 O pregoeiro poderá suspender, cancelar ou reabrir a sessão pública a qualquer momento.

6.15 Após o encerramento da disputa e o aceite do lance vencedor, a licitante deverá enviar, no prazo máximo de 60 (sessenta) minutos, via sistema eletrônico, a
Proposta Final, conforme Anexo 1 deste Edital de Pregão Eletrônico.

6.16 Será desclassificada a proposta que:

6.16.1 contiver vícios insanáveis;

6.16.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.16.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

6.16.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.16.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.17 Em contratação envolvendo objeto de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.17.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado;

6.17.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo
unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

6.17.3 Caso, nas hipóteses previstas no subitem 6.17.1, uma parte do objeto esteja sujeita ao regime de empreitada por preço unitário, aplicar-se-á o disposto no
subitem 6.17.2 em relação a essa parcela.

6.17.4 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução;

6.17.5 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis.

6.18 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.18.1 Em se tratando de objeto de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários,
no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

6.19 Em caso de exigência de amostras ou catálogo, o prazo de entrega e demais orientações seguem conforme o especificado no Termo de Referência - Anexo 1
deste Edital de Pregão Eletrônico.

6.20 Havendo dúvida sobre a veracidade de documentação de habilitação ou originais da proposta, e não estando esses assinados eletronicamente, o pregoeiro
poderá solicitar à licitante sua entrega em meio físico, à Seção de Instrumentalização e Pesquisa (SIPE), sala 131 da CMPA – sita na Avenida Loureiro da Silva, 255,
Bairro Centro Histórico, Município de Porto Alegre, RS, CEP 90013-901 –, até 2 (dois) dias úteis após o encerramento do prazo para envio da documentação de
habilitação via Sistema Eletrônico – indicado no item 4.4 deste Edital de Pregão Eletrônico.

6.20.1 A documentação entregue em meio físico deverá estar devidamente assinada pelo representante legal da licitante.

6.21 O não atendimento de quaisquer dos prazos estabelecidos nos subitens 6.15, 6.19 e 6.20 deste Edital de Pregão Eletrônico ou daqueles fixados diretamente
pelo pregoeiro durante o certame implicará a desclassificação ou a inabilitação da licitante, conforme o caso.

6.22 Em sendo habilitada, a licitante será considerada vencedora.

 

CAPÍTULO 7

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1 A nota fiscal relativa ao objeto contratado deverá ser emitida por estabelecimento com mesmo CNPJ da empresa vencedora do certame.

7.1.1 Em caso de a execução contratual não ocorrer por meio da empresa vencedora do certame, mas a essa pertencente, o pagamento será efetuado ao
estabelecimento cujo CNPJ tenha executado o contrato ou determinada prestação continuada, desde que a regularidade fiscal desse possa ser igualmente
certificada em tantas quantas forem suas etapas de execução.

7.2 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento definitivo do objeto, devidamente atestado pelo fiscal do contrato por parte da
contratante, e o efetivo recebimento da nota fiscal ou fatura, conforme disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e alterações posteriores.

7.3 Para o caso de faturas incorretas, a CMPA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para devolução à licitante vencedora, passando a contar novo prazo de
pagamento de 10 (dez) dias úteis, contados da entrega do novo documento de pagamento.

7.4 Não serão considerados, para efeitos de correção, atrasos e outros fatos de responsabilidade da licitante vencedora que importem o prolongamento dos
prazos previstos neste Edital de Pregão Eletrônico e oferecidos nas propostas.



7.5 A CMPA procederá à retenção de tributos porventura incidentes sobre a prestação de serviços objeto da contratação (INSS, ISS, IRF etc.) nos termos da
legislação em vigor, obrigando-se a licitante vencedora a discriminar, na nota fiscal ou fatura, o valor correspondente a tais tributos.

 

CAPÍTULO 8

DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

8.1 No caso de compras, obras e serviços em geral, os preços serão reajustados de ofício pela contratante após cada interregno de 1 (um) ano, tendo como data-
base a referenciada no Anexo 1 deste Edital de Pregão Eletrônico mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou por outro
indicador que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.2. No caso de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva ou predominância de mão de obra, os preços estarão sujeitos à repactuação na forma
estabelecida em contrato.

 

CAPÍTULO 9

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 Será responsabilizada administrativamente a licitante que incorrer em qualquer das seguintes infrações, com base na Lei nº 14.133, de 2021:

9.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;

9.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3 der causa à inexecução total do contrato;

9.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.1.5 não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

9.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

9.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

9.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou

9.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2 Por cometimento de infração elencada no item 9.1 deste capítulo, aplicar-se-ão à licitante infratora as sanções que seguem:

9.2.1 advertência, nos casos descritos no subitem 9.1.1 deste item, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

9.2.2 impedimento de licitar e contratar, em caso descrito em qualquer dos subitens 9.1.2, 9.1.3, 9.1.4, 9.1.5., 9.1.6, ou 9.1.7, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, impedindo o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.;

9.2.3 declaração de inidoneidade para licitar e contratar, em caso descrito em qualquer dos subitens 9.1.8, 9.1.9, 9.1.10, 9.1.11 ou 9.1.12 deste item, ou nos
casos do item 9.2.2, quando justificar a imposição de penalidade mais grave, impedindo o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

9.2.4 multa:

9.2.4.1 para execução do serviço com prazo em horas:

9.2.4.1.1 moratória de até 0,1% (um décimo por cento) por hora de atraso na execução do serviço, calculada sobre o valor total da contratação, limitada a 24
(vinte e quatro) horas de atraso;

9.2.4.1.2 caso o atraso seja superior a 24 (vinte e quatro) horas, além da multa prevista no item anterior, será aplicada multa diária de até 1% (um por cento),
calculada sobre o valor total da contratação;

9.2.4.1.3 se o atraso for superior a 2 (dois) dias, será considerada inexecução da obrigação, aplicando-se a multa compensatória prevista nos itens 9.2.4.2.3 e
9.2.4.2.4, conforme o caso, sem prejuízo da multa de mora.

9.2.4.2 para o inadimplemento das demais obrigações:

9.2.4.2.1 moratória de até 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado, calculada sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15
(quinze) dias de atraso;

9.2.4.2.2 caso o atraso seja superior a 15 (quinze) dias, será considerada inexecução da obrigação, aplicando-se a multa compensatória prevista nos itens
9.2.4.2.3 e 9.2.4.2.4, conforme o caso, sem prejuízo da multa de mora;

9.2.4.2.3 compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução parcial do objeto;

9.2.4.2.4 compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total do objeto.

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CMPA.

9.4 Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

9.5 A multa dobrará em cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor do contrato atualizado, sem prejuízo da cobrança
de perdas e danos de qualquer valor que venham a ser causados ao erário ou de rescisão, ou de ambos.

9.6 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da notificação, ou, em não havendo o recolhimento ou o
depósito, automaticamente descontado do pagamento a que a licitante vencedora fizer jus.

9.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CMPA ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada de futuro pagamento ou da garantia prestada, ou será cobrada judicialmente.

9.8 Previamente ao encaminhamento à inscrição em dívida ativa, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158


inidoneidade para licitar ou contratar.

9.10 A licitante vencedora que, quando convocada, não assinar o contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições
estabelecidos ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado para o fornecimento objeto da presente licitação, podendo a CMPA convocar
as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação.

 

CAPÍTULO 10

DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital de Pregão Eletrônico por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e
alterações posteriores, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido de forma eletrônica, apontando as falhas e as
irregularidades que o viciaram, até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, remetendo e-mail endereçado a pregao@camarapoa.rs.gov.br.

10.1.1 O e-mail referente ao pedido de impugnação deve conter a identificação da pessoa jurídica ou pessoa física, com CNPJ ou CPF, para fins de registro no
Portal Licitacon - Sistema Licitações e Contratos do Tribunal de Contas do Estado.

10.1.1.1 Em caso de o pedido de impugnação ocorrer por meio de procurador, também deverão ser juntadas a respectiva procuração e cópia de seu documento
de identificação.

10.1.2 Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas encontrar-se-ão à disposição dos interessados no site www.pregaobanrisul.com.br.

10.1.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no site www.pregaobanrisul.com.br. no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.2 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame sempre que a alteração  comprometa a
formulação das propostas.

 

CAPÍTULO 11

DOS RECURSOS

11.1 Dos atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital, cabem, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e alterações posteriores:

11.1.1 recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:

11.1.1.1 julgamento das propostas;

11.1.1.2 ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

11.1.1.3 anulação ou revogação da licitação;

11.1.2 pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

11.2 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nos subitens 11.1.1.1 e 11.1.1.2 do item 11.1 deste capítulo, serão observadas as seguintes
disposições:

11.2.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no
subitem 11.1.1 do item 11.1 deste capítulo será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da
inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e alterações posteriores, da ata de julgamento;

11.2.2 a apreciação dar-se-á em fase única.

11.3 O recurso de que trata subitem 11.1.1 do item 11.1 deste capítulo será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que,
se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.4 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

11.5 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do
recurso.

11.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.7 Da aplicação das sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.2. e 9.2.4 do item 9.2 do capítulo 9 deste Edital de Pregão Eletrônico caberá recurso no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

11.8 Da aplicação da sanção prevista no subitem 9.2.3 do item 9.2 do capítulo 9 deste Edital de Pregão Eletrônico caberá apenas pedido de reconsideração, que
deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

11.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

 

CAPÍTULO 12

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 A apresentação de impugnação, recurso ou contrarrazões após os prazos estipulados nos capítulos 10 e 11 deste Edital de Pregão Eletrônico ou por via
diversa do estabelecido neste Edital receberá tratamento de mera informação.

12.2 O inteiro teor dos Proc. SEI nº 135.00074/2025-26 poderá ser disponibilizado aos interessados, mediante solicitação formal, a ser encaminhada ao e-mail
pregao@camarapoa.rs.gov.br.

12.3 Nenhuma indenização será devida à licitante pela apresentação de documentação ou proposta relativa a esta licitação.

12.4 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e pela legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive
na preparação e na apresentação das propostas.

12.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição de sua qualificação e
a exata compreensão da sua proposta.

12.6 As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17%C2%A71


12.7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento
ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial Eletrônico de Porto Alegre – DOPA-e.

12.8 É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a esse superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vista a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo.

12.9 A participação nesta licitação implica aceitação de todos os termos deste Edital de Pregão Eletrônico.

12.10 A apresentação da proposta será a evidência de que a licitante examinou e aceitou completamente as normas desta licitação e de que obteve da CMPA
todos os esclarecimentos satisfatórios à sua confecção, inclusive referente às normas, às instruções e aos regulamentos necessários.

12.11 Integram este Edital de Pregão Eletrônico:

12.11.1 Anexo 1 – Termo de Referência –;

12.11.2 Anexo 2 – Declarações Gerais –;

12.11.3 Anexo 3 – Indicadores para Comprovação de Qualificação Econômico-Financeira –; e

12.11.4 Anexo 4 – Imagens Ilustrativas dos lotes 01, 02 e 04.

 

Município de Porto Alegre.

 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

SERVIÇO DE PLANEJAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026

PROC. SEI Nº 135.00074/2025-69

ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

 

Data: 16 de março de 2026.

Início da Sessão de Disputa: 10 horas.

Local: endereço eletrônico www.pregaobanrisul.com.br

 

I – Objeto

Aquisição de postes de aço, núcleos, luminárias, caixas de inspeção para aterramento e placas sinalizadoras de alumínio, para atender à demanda da Câmara
Municipal Porto Alegre.

II – Justificativa

Com a definição da criação da rua de serviço localizada atrás do Bloco de Utilidades, vinculada ao Processo nº 116.00015/2025-18, após a elaboração do
respectivo projeto, as Secretarias envolvidas manifestaram a impossibilidade de atender integralmente à demanda, especialmente no que se refere à elaboração
do orçamento e à execução da obra, responsabilidades que passaram a ser assumidas pela Câmara.

Em razão desse novo cenário, foi realizado o aditamento ao Contrato nº 1076/2025, no âmbito do Processo nº 116.00057/2025-41, do qual não constava a
previsão de implantação da infraestrutura de iluminação pública. A partir disso, surgiu a necessidade de instalação de infraestrutura elétrica destinada à
iluminação da nova rua de serviço.

Para o atendimento da necessidade identificada, será necessária a aquisição de novos conjuntos de iluminação completos, compreendendo postes, núcleos e
luminárias, para instalação no referido local. A instalação dos equipamentos será executada pelas equipes residentes de elétrica e civil da Câmara.

A implantação dessa infraestrutura proporcionará melhoria significativa na iluminação do espaço, contribuindo diretamente para a segurança de pedestres e
veículos que transitarem pela nova via de serviço.

III – Dotação Orçamentária

44905192 - INSTALAÇÕES, subação 1001, complemento 0001.

IV – Famílias (códigos para efeitos de publicidade do Edital de Pregão Eletrônico): 410, 475, 1010, 1014

V – Validade da Proposta: _______ (_____________) dias [no mínimo, 60 (sessenta) dias], contados a partir da data da sessão pública do Pregão Eletrônico,
conforme subitem 5.6.3 deste Edital de Pregão Eletrônico.

VI – Registro dos Lances

Os lances deverão ser registrados levando-se em consideração o PREÇO TOTAL DO LOTE.

VII – Tabelas para Proposta:

LOTE 01 – PROC. SEI Nº 135.00074/2025-69

Postes de aço e núcleos.

http://www.pregaobanrisul.com.br/


Especificação do Bem Quantidade Total

Preço unitário
máximo aceito para o

item

(em R$)

Preç

Item 1: Postes de aço reto.

Especificações:

Poste deve ser constituído de aço galvanizado, conforme NBR/ABNT 6323, pintado na cor verde
RAL 0768 - Musell 2,5G4/6 (ou similar conforme especificado pela fiscalização, para manter a
padronização com os postes existentes), resistente à corrosão, e devendo suportar ao
carregamento da luminária e seus acessórios;

Deve ter altura de 5 (cinco) metros (livres);

Deve ser flangeado, com reforço;

deve ser reto, cônico, tendo diâmetro do tubo na base de 101,6mm, com ponteira de diâmetro
60,3 mm no topo, para fixação de luminária ou núcleo ;

Deve ter janela de inspeção;

Precisa possuir suporte para instalação de tomada industrial de embutir 2p+T 16A (Steck ou
similar);

Conter placa de identificação informando, no mínimo, o nome do fabricante, comprimento
nominal em metros e data de entrega (mês e ano);

Deve ser informado as dimensões do bloco de fundação;

Os parafusos de fixação e/ou chumbadores e porcas deverão ser fornecidos juntamente com os
postes, em quantidade suficiente para a fixação de todos os furos existentes no flange;

Garantia do fabricante: 60 (sessenta) meses.

Marcas de referência: Metalsinter, Fonini, Grando Metais, Conipost, Roepke

Garantia: ____ (________) meses de fábrica [no mínimo, 60 (sessenta) meses de fábrica].

10 (dez)

unidades

1.068,15 (um mil
sessenta e oito reais e

quinze centavos),
data-base 22-01-2026

Item 2: Núcleo ornamental para 02 luminárias.

Especificações:

Núcleo constituído em aço galvanizado conforme NBR/ABNT 6323, com pintura na cor verde RAL
0768 - Musell 2,5G4/6 (ou similar, conforme definido pela fiscalização, para manter a
padronização dos postes existentes).

Componente resistente à corrosão, destinado à instalação de duas luminárias, formado por corpo
central tubular, dois suportes laterais inclinados e anéis de suporte;

Corpo central em tubo cilíndrico com diâmetro interno, no mínimo, de 70,0 mm e altura de 250
mm, dotado de sistema de fixação por meio de parafusos laterais, garantindo aperto e
estabilidade no poste;

Suporte para luminárias composto por dois tubos laterais inclinados, simétricos, com diâmetro
aproximado de 48 mm e comprimento útil de aproximadamente 270 mm, medido do eixo do
corpo central até a extremidade do tubo.;

Anéis de suporte dos apoios laterais posicionados abaixo dos suportes laterais, constituídos por
anéis laterais com diâmetro externo de 180 mm, fabricados em tubo com diâmetro aproximado
de 13 mm.

Garantia do fabricante: 60 (sessenta) meses.

Imagem Ilustrativa - Figura 1:

Conforme Anexo 4 deste Edital de Pregão.

Garantia: ____ (________) meses de fábrica [no mínimo, 60 (sessenta) meses de fábrica].

10 (dez)

unidades

196,12 (cento e
noventa e seis reais e
doze centavos), data-

base 22-01-2026

Item 3: Núcleo ornamental para 03 luminárias.

Especificações:

Núcleo constituído em aço galvanizado, conforme NBR/ABNT 6323, com pintura na cor verde RAL
0768 - Musell 2,5G4/6 (ou similar, conforme definido pela fiscalização, visando à padronização
dos postes existentes);

Componente resistente à corrosão, destinado à instalação de três luminárias, formado por corpo
central tubular, três suportes laterais inclinados e anéis de suporte;

Corpo central em tubo cilíndrico, com diâmetro interno superior a 70,0 mm e altura de
aproximadamente 250 mm, dotado de sistema de fixação por meio de parafusos laterais,
garantindo aperto firme e estabilidade no poste;

Suporte para luminárias composto por três tubos laterais inclinados, simétricos, com diâmetro
aproximado de 48 mm e comprimento útil de aproximadamente 270 mm, medido do eixo do
corpo central até a extremidade do tubo;

Anéis de suporte dos apoios laterais posicionados abaixo dos três suportes, constituídos por anéis
laterais com diâmetro externo de aproximadamente 180 mm, fabricados em tubo com diâmetro
aproximado de 13 mm;

As medidas deverão seguir o estabelecido na imagem ilustrativa da figura 1, do anexo 4.

3 (três)

unidades

226,40 (duzentos e
vinte e seis reais e

quarenta centavos),
data-base 22-01-2026



A distribuição dos suportes será composta por três braços, dispostos de forma simétrica,
conforme demonstrado na imagem da figura 2, referente ao suporte atualmente existente.

Garantia do fabricante: 60 (sessenta) meses.

Imagem Ilustrativa - Figura 2:

Conforme Anexo 4 deste Edital de Pregão.

Garantia: ____ (________) meses de fábrica [no mínimo, 60 (sessenta) meses de fábrica].

Item 4: Núcleo ornamental para 04 luminárias.

Especificações:

Núcleo constituído em aço galvanizado, conforme NBR/ABNT 6323, com pintura na cor verde RAL
0768 - Musell 2,5G4/6 (ou similar aprovado pela fiscalização, para manter a padronização dos
modelos existentes);

Componente resistente à corrosão, destinado à instalação de quatro luminárias, composto por
corpo central tubular, quatro suportes laterais inclinados e anéis de suporte;

Corpo central em tubo cilíndrico, com diâmetro interno superior a 70,0 mm e altura de
aproximadamente 250 mm, equipado com sistema de fixação por parafusos laterais que
garantem firmeza e estabilidade no acoplamento ao poste;

Suporte para luminárias composto por quatro tubos laterais inclinados, igualmente distribuídos,
com diâmetro aproximado de 48 mm e comprimento útil de cerca de 270 mm, medido do eixo do
corpo central até a extremidade do tubo;

Anéis de suporte posicionados abaixo dos quatro apoios laterais, constituídos por anéis com
diâmetro externo de cerca de 180 mm, fabricados em tubo com diâmetro aproximado de 13 mm.

As medidas deverão seguir o estabelecido na imagem ilustrativa da figura 1, do anexo 4.

A distribuição dos suportes será composta por quatro braços, dispostos de forma simétrica,
conforme demonstrado na imagem da figura 3, referente ao suporte atualmente existente.

Garantia do fabricante: 60 (sessenta) meses.

Imagem Ilustrativa - Figura 3:

Conforme Anexo 4 deste Edital de Pregão.

Garantia: ____ (________) meses de fábrica [no mínimo, 60 (sessenta) meses de fábrica].

3 (três)

unidades

280,41 (duzentos e
oitenta reais e
quarenta e um

centavos), data-base
22-01-2026

PREÇO TOTAL DO LOTE (R$)

Preço total máximo do Lote 01, aceito pela CMPA: R$ 14.163,13 (quatorze mil cento e sessenta e três reais e treze centavos) ; decréscimo mínimo entre lances:
R$ 1,41 (um real e quarenta e um centavos).

 

LOTE 02 – PROC. SEI Nº 135.00074/2025-69

Placas de alumínio com numeração.

Especificação do Bem Quantidade Total

Preço unitário
máximo aceito para o

item

(em R$)

Preç

Item 1: Placas de alumínio com numeração.

Especificações:

Placas de alumínio numeradas sequencialmente de 001 a 150;

A placa de identificação deverá ser fabricada em alumínio anodizado rígido, com espessura
mínima de 0,30 mm;

As dimensões da placa deverão ser de 4cm x 10cm (LxA), conforme imagem ilustrativa da Figura
4;

A impressão deverá ser realizada por processo digital UV, com resolução mínima de 1440 dpi, na
cor preta, contendo numeração individual e sequencial, aplicada na posição vertical, iniciando
em 001 e finalizando em 150, de modo que cada placa possua um único número;

O material deverá apresentar resistência a álcool, thinner, gasolina, produtos multiuso e agentes
comuns de limpeza, além de suportar temperatura de até 150°C;

A placa deverá possuir cor de fundo cinza claro, cantos retos e acabamento com verniz de
proteção em poliéster, garantindo maior durabilidade;

A fixação deverá ser realizada por meio de dois furos de 3 mm de diâmetro, conforme definição
da fiscalização.

Garantia do fabricante: 12 (doze) meses

Imagem Ilustrativa - Figura 4:

Conforme Anexo 4 deste Edital de Pregão.

Garantia: ____ (________) meses de fábrica [no mínimo, 60 (sessenta) meses de fábrica].

150 (cento e
cinquenta)
unidades

5,30 (cinco reais e
trinta centavos), data-

base 22-01-2026



PREÇO TOTAL DO LOTE (R$)

Preço total máximo do Lote 02, aceito pela CMPA: R$ 795,00 (setecentos e noventa e cinco reais); decréscimo mínimo entre lances: R$ 0,07 (sete centavos).

 

LOTE 03 – PROC. SEI Nº 135.00074/2025-69

Caixa de inspeção para aterramento.

Especificação do Bem Quantidade Total

Preço unitário
máximo aceito para o

item

(em R$)

Preç

Item 1: Caixa de Inspeção para Aterramento.

Especificações:

Caixa De Inspeção Para Aterramento com tampa em ferro fundido - SINAPI 41474;

A caixa de inspeção deverá ser fabricada em PVC, destinada à visualização e à manutenção da
ligação do sistema de aterramento;

O corpo da caixa deverá possuir formato cilíndrico, com diâmetro nominal de 300 mm e altura
aproximada de 300 mm;

A caixa deverá ser acompanhada de tampa em ferro fundido sem escotilha, com diâmetro
nominal de 300 mm.

Garantia do fabricante: 12 (doze) meses

​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​Garantia: ____ (________) meses de fábrica [no mínimo, 12 (doze) meses de fábrica].

10 (dez)
unidades

88,89 (oitenta e oito
reais e oitenta e nove
centavos) , data-base

22-01-2026

PREÇO TOTAL DO LOTE (R$)

Preço total máximo do Lote 03, aceito pela CMPA: R$ 888,90 (oitocentos e oitenta e oito reais e noventa centavos); decréscimo mínimo entre lances: R$ 0,08
(oito centavos).

 

LOTE 04 – PROC. SEI Nº 135.00074/2025-69

Luminárias.

Especificação do Bem Quantidade Total

Preço unitário
máximo aceito para o

item

(em R$)

Preç

Item 1: Luminária para iluminação viária.

Especificações:

Luminária para iluminação viária, tecnologia LED, com fixação lateral em ponta de braço;

Potência máxima: 45 W;

Eficiência mínima: 130 lm/W;

Fluxo luminoso mínimo: 5.000 lúmens;

Temperatura de cor: 5.000 k (mínima);

Tensão de entrada: 120 - 250 V

Frequência: 60 Hz

Material do corpo: alumínio injetado ou extrudado (deve ser aprovada nos ensaios de resistência
mecânica estabelecidos na Portaria nº 62 do Inmetro), pintado na cor cinza Munsell N6,5 ou o
equivalente da tabela RAL;

Fator de potência: > 0,92;

Índice de reprodução de cor: > 70;

Instalação em ponta de braço, com parafusos para ajuste em tubo de diâmetro entre 48 mm e
60,3 mm;

Com driver dimerizável 1-10 V;

Base para relé com 7 pinos – preparada para telegestão, com shorting cap para acionamento com
comando em grupo;

As luminárias devem ser apresentadas completamente montadas e conectadas, prontas para
serem ligadas à rede elétrica;

Vida útil: 70.000 horas (L70);

Deve se certificada de acordo com a portaria nº 62 de 17 de fevereiro de 2022 do INMETRO;

As luminárias devem ser projetadas para trabalhar sob as seguintes condições de utilização:

Temperatura do ar ambiente entre - 5 °C e + 50 °C;

Umidade relativa do ar até 100%.

30 (trinta)
unidades

298,00 (duzentos e
noventa e oito reais),
data-base 22-01-2026



As luminárias devem ser acondicionadas individualmente em embalagens adequadas ao tipo de
transporte (no que for aplicado) e às operações usuais de carga, descarga, manuseio e
armazenamento;

A luminária deve ser provida de ancoragem adequada, de modo que os condutores dos cabos de
alimentação sejam aliviados de solicitação mecânica nos pontos onde são conectados aos
terminais;

O invólucro da luminária deve assegurar o grau de proteção contra a penetração de pó, objetos
sólidos e umidade, de acordo com a classificação da luminária e o código IP marcado na
luminária;

Os alojamentos das partes vitais (LED, sistema óptico secundário e controlador) devem ter no
mínimo grau de proteção IP-66, conforme ABNT NBR IEC 60598-1:2010 (Luminárias - Parte 1:
Requisitos gerais e ensaios);

Caso o controlador seja IP-65, ou superior, o alojamento do controlador na luminária deve ser no
mínimo IP-44;

A resistência de isolamento e rigidez dielétrica devem ser adequadas, de forma que a luminária
seja livre de falhas na isolação elétrica para que, na temperatura de operação, a corrente de fuga
do aparelho não seja excessiva;

A corrente de fuga que pode ocorrer durante a utilização normal da luminária não pode provocar
riscos de choque elétrico;

As luminárias devem ser construídas de tal modo que suas partes vivas não sejam acessíveis,
quando a luminária estiver instalada e conectada eletricamente para utilização normal;

Devem ser previstos filtros no controlador (driver) para supressão de interferência
eletromagnética e de radiofrequência;

As luminárias devem apresentar, no mínimo, grau de proteção IK08, segundo a norma ABNT NBR
IEC 62262:2015 (Graus de proteção assegurados pelos invólucros de equipamentos elétricos
contra os impactos mecânicos externos (Código IK);

Os parafusos utilizados nas luminárias e nas conexões destinadas à instalação das luminárias não
podem apresentar qualquer deformação durante o aperto e o desaperto ou provocar
deformações ou quebra da luminária;

Deve possuir um dispositivo de proteção contra surtos de tensão;

A luminária deve possuir as seguintes resistências à radiação ultravioleta:

As lentes e os refratores em polímero sujeitos à exposição ao tempo não podem apresentar
degradação prematura que comprometa o desempenho operacional das luminárias;

A transparência das lentes e refratores em polímero não pode ser inferior a 90% do valor inicial;

Os refratores devem ser projetados contra raios UV e com uniformidade na espessura, a fim de
evitar distorções na curva fotométrica;

As marcações devem ser indicadas de forma legível e indelével na luminária, por meio de
adesivo, gravação ou outro método que garanta legibilidade e indelebilidade. Adicionalmente, as
luminárias devem apresentar as seguintes informações:

Número de série de fabricação da luminária;

Modelo da luminária.

O folheto de instruções deve apresentar as seguintes informações:

Nome e/ou marca do fornecedor;

Modelo ou código do fornecedor;

Classificação fotométrica, com indicação do ângulo de elevação correspondente;

Potência nominal, em watts;

Faixa de tensão nominal, em volts;

Frequência nominal, em hertz;

País de origem do produto;

Instruções ao usuário quanto à instalação elétrica, manuseio e cuidados recomendados;

Informações sobre o importador ou distribuidor;

Garantia do produto, a partir da data da nota de venda ao consumidor, sendo, no mínimo,
de 60 (sessenta) meses;

Data de validade para armazenamento: indeterminada;

Tipo de proteção contra choque elétrico;

Orientações para obtenção do arquivo IES da fotometria;

informações sobre o controlador (marca, modelo, potência, corrente elétrica nominal) e
expectativa de vida que corresponde à manutenção do fluxo luminoso de 70 % (L70) ou 80
% (L80).

​​​​​​​Para a lâmpada de LED com dispositivo de controle integrado à base, cabe registro no INMETRO,
considerando a Portaria n° 258, de 6 de agosto de 2020, ou substitutiva, bem como a
apresentação de Selo de identificação da conformidade nos termos da Portaria n° 69, de 16 de
fevereiro de 2022.

Modelos de referência: Demape 45W (modelo instalado na Câmara); Zeka Essential, fabricante
Soneres; TAU-T, fabricante Tecnowat; modelo Evolution, fabricante SX Lighting (fotos, conforme Anexo
5, somente ilustrativas; modelos devem atender aos requisitos mínimos).

Garantia do fabricante: 60 (sessenta) meses.



Imagens Ilustrativas dos modelos de referência:

Conforme Anexo 4 deste Edital de Pregão.

​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​Garantia: ____ (________) meses de fábrica [no mínimo, 60 (sessenta) meses de fábrica].

PREÇO TOTAL DO LOTE (R$)

Preço total máximo do Lote 04, aceito pela CMPA: R$ 8.940,00 (oito mil novecentos e quarenta reais) ; decréscimo mínimo entre lances: R$ 0,89 (oitenta e nove
centavos).

 

VIII – Entrega dos bens

Os materiais adquiridos deverão ser entregues na Câmara Municipal de Porto Alegre, localizada na Avenida Loureiro da Silva, nº 255, Porto Alegre/RS, CEP
90013-901, em até 45 (quarenta e cinco dias) corridos, a partir do recebimento da nota de empenho.

A entrega deverá ser previamente agendada com a fiscalização, através do e-mail unitel@camarapoa.rs.gov.br, e deve ocorrer de segunda a sexta-feira, das 9h às
17h.

IX - Preposto

A empresa deverá indicar, formalmente, um preposto, aceito pela fiscalização, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário.

O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas ao fornecimento dos bens.

X - Obrigações da Fornecedora

Atender as solicitações oriundas de ocorrências relatadas pela fiscalização.

Manter-se durante toda a execução em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e às condições de habilitação e qualificações exigidas.

Fornecer os bens/materiais na forma ajustada e dentro do melhor padrão técnico aplicável no intuito de sua perfeita execução e em atendimento às disposições.

Providenciar junto aos órgãos competentes as licenças que se fizerem necessárias ao desempenho de suas atividades.

Prestar toda assistência para a perfeita execução do fornecimento.

Responsabilizar-se pela solidez, segurança e perfeição do fornecimento, obrigando-se a corrigir todas as inconformidades que forem apontados pelos fiscais
indicados e desfazer aqueles que estes julgarem impróprios ou mal executados.

Responsabilizar-se por todo e qualquer acidente dos profissionais durante o fornecimento, em conformidade com as leis trabalhistas e previdenciárias e demais
exigências legais para o exercício das atividades.

Serão de exclusiva responsabilidade da empresa todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes do fornecimento,
ficando a Câmara desobrigada de quaisquer pagamentos decorrentes de vínculo empregatício com os membros da equipe de profissionais designada para
prestarem o fornecimento.

Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento e realizá-los de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste instrumento convocatório.

Responder, perante a Câmara e terceiros prejudicados pelos prejuízos ou danos decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento exercido pela Câmara.

Ressarcir à Câmara quanto aos prejuízos causados pelos seus empregados ao patrimônio público, e a terceiros quando do fornecimento, independentemente de
dolo ou culpa destes.

Comunicar ao fiscal quaisquer irregularidades e prestar os esclarecimentos devidos e necessários.

Obedecer às disposições da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados).

Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização.

Prestar as informações solicitadas pela Câmara, dentro dos prazos estipulados.

Consultar a fiscalização, com antecedência, quando houver necessidade de verificação de quaisquer situações, a fim de não causar transtorno ou atraso quanto
ao fornecimento.

Submeter-se às disposições legais em vigor.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078/1990).

A empresa deverá utilizar materiais e tecnologias de baixo impacto ambiental, que promova a conservação e o uso racional da água, a eficiência energética e a
especificação de produtos com certificação ambiental, sempre que possível e que os custos forem compatíveis com o praticado no mercado.
 

XI - Obrigações da CMPA

Entregar à empresa a Nota de Empenho.

Designar servidor responsável pela fiscalização.

Indicar o servidor nomeado fiscal que servirá como intermediário entre todas as partes, auxiliando e mesmo substituindo o fiscal quando for necessário.

Verificar se o fornecimento está sendo realizado de acordo com as especificações deste documento, através da fiscalização.

Rejeitar, no todo ou em parte, os itens fornecidos em desacordo com as respectivas especificações.

Fazer os esclarecimentos solicitados pela empresa, realizando sua fiscalização.

Exercer a fiscalização, acompanhando o fornecimento, desde o início até a aceitação definitiva.

Expedir por escrito, as determinações, esclarecimentos e comunicações dirigidas à empresa, mantendo registro dos atos.

Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações, assim como das disposições legais pertinentes.

Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas.

Comunicar à empresa quaisquer irregularidades observadas no fornecimento, exigindo sua imediata correção/regularização.

Aplicar as sanções administrativas previstas sempre que ocorrerem irregularidades por parte da empresa, garantindo-lhe o direito ao devido processo legal
(contraditório, ampla defesa, presunção de inocência, etc.)

O fiscal deverá decidir pela aplicação das sanções, garantindo à empresa o direito ao devido processo legal.

Anotar as ocorrências em livro próprio, dar ciência ao preposto, e determinar sua imediata regularização.



Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar o fornecimento dentro das normas exigidas.

Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

XII – Fiscalização

Ficam designados fiscais da CMPA quanto ao atendimento ao objeto deste Edital de Pregão Eletrônico os servidores Jonathan Sérgio de Castro Gonçalves – titular
– e Lucas Souza Parrode de Godoy – suplente.

A Fiscalização exercida pela CMPA não implica corresponsabilidade pela execução do fornecimento dos objetos e não exime a FORNECEDORA de suas obrigações
para perfeita execução do objeto.

Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto, deverão ser prontamente atendidas pela FORNECEDORA, sem ônus para a CMPA.

 

Obrigações da Fiscalização:

A fiscalização deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e relativas à matéria.

Os fiscais oficiarão a empresa sobre as inconformidades observadas.

Os fiscais exigirão da empresa respostas e soluções frente as irregularidades por eles constatadas.

As reuniões realizadas com a empresa deverão ser documentadas através de atas, gravações de reuniões online, etc.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscalizador deverão ser solicitadas ao seu superior imediato e em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes aplicáveis.

A fiscalização não isenta a empresa das responsabilidades assumidas com a Câmara.

A Câmara terá pleno poder para fiscalizar e acompanhar o fornecimento.

Exigir o fiel cumprimento dos termos e condições definidas.

Prestar os esclarecimentos solicitados pela empresa.

Verificar se o fornecimento está de acordo com as especificações.

Não permitir nenhuma alteração sem razão preponderante e sem a sua autorização por escrito.

Registrar em relatório as deficiências verificadas no fornecimento encaminhando, quando ocorrerem, cópia à empresa para imediata correção das
irregularidades apontadas sem prejuízo de aplicação das penalidades previstas.

Receber no prazo os documentos enviados pela empresa e de forma diligente e sem procrastinação, estando os documentos conforme o que deles se exige.

Deverá o fiscal, quando for o caso, dar o aceite aos documentos enviados para que não se deixe em mora o processo de pagamento, assim que todos os
documentos forem analisados e recebidos corretamente.

Sugerir e encaminhar para aplicação de penalidades em face do inadimplemento das obrigações.

O fiscal deverá obedecer à legislação municipal que dispõe sobre fiscalização contratual, gestão contratual e fiscalização.

XIII – Informações da Empresa Participante:

a) nome completo: _____________________________________________________________________________

b) CNPJ: ______________________________________________________________________________________

c) endereço completo: __________________________________________________________________________

d) telefone: ___________________________________________________________________________________

e) e-mail: _____________________________________________________________________________________

f) Nome do banco: ______________________________________________________________________________

g) Número da agência bancária: ___________________________________________________________________

h) Número da conta bancária: _____________________________________________________________________

XVI – Informações do Representante da Empresa Participante*:

a) nome completo: _____________________________________________________________________________

b) CPF: _______________________________________________________________________________________

c) cargo na empresa: ___________________________________________________________________________

 

_________________________, ____ de ______________ de 2026.

 

 

 

_______________________________________

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

E CARIMBO DA EMPRESA

 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE



SERVIÇO DE PLANEJAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026

PROC. SEI Nº 135.00074/2025-69

ANEXO 2

DECLARAÇÕES GERAIS

 

A empresa _________________________________________________________, inscrição no CNPJ nº ______________________________________, por meio
de seu representante legal – cargo na empresa –, senhor (a) __________________________________________________, portador(a) do CPF nº
__________________________, DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE na Licitação instaurada pela CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO
ALEGRE, Proc. SEI nº 135.00074/2025-69, na modalidade Pregão Eletrônico, que:

I – pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências de habilitação e de especificações técnicas previstas no Edital de Pregão Eletrônico, inclusive
Anexos;

II – no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebraram contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como ME ou EPP;

III – suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

IV – não foi declarada inidônea ou impedida de licitar e contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas;

V – não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, bem como comunicará à
Câmara Municipal de Porto Alegre qualquer fato ou evento superveniente que altere a atual situação, ressalvado o menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, se for o caso;

VI – nos últimos 4 (quatro) anos, não efetuou doação em dinheiro, ou bem estimável em dinheiro, para partido político ou campanha eleitoral de candidato a
cargo eletivo, estando ciente de que, após a assinatura deste documento e durante a vigência do contrato, não poderá, igualmente, fazê-lo; e

VII – cumpre as exigências de reserva de cargos previstas em lei e em outras normas específicas.

 

_________________________, ____ de ______________ de _______.

 

 

______________________________________________

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO

E CARIMBO DA EMPRESA

(Se PROCURADOR, anexar cópia da PROCURAÇÃO autenticada ou com o original, para que se proceda à autenticação.)

 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

SERVIÇO DE PLANEJAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026

PROC. SEI Nº 135.00074/2025-69

ANEXO 3

INDICADORES PARA COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA

LC = AC/PC Igual ou superior a 1

LG = (AC + RLP)/(PC + ELP) Igual ou superior a 1

SG = (A REAL/PC) + ELP Igual ou superior a 1,5

COMPRAS E SERVIÇOS



LC = AC/PC Igual ou superior a 0,8

LG = (AC + RLP)/(PC + ELP) Igual ou superior a 0,8

SG = (A REAL/PC)+ ELP Igual ou superior a 1,2

 

LC avalia a capacidade de a empresa saldar suas obrigações a curto prazo.

LG mede a capacidade de a empresa liquidar suas dívidas a logo prazo.

SG mede a capacidade financeira de a empresa, a longo prazo, satisfazer as obrigações assumidas perante terceiros, exigíveis a qualquer prazo.

AC é o ativo circulante.

PC é o passivo circulante.

RLP é o realizável a longo prazo.

ELP é o exigível a longo prazo.

A REAL é o ativo total diminuído dos valores não passíveis de conversão em dinheiro – como exemplos, o ativo diferido e as despesas pagas antecipadamente.

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

SERVIÇO DE PLANEJAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026

PROC. SEI Nº 135.00074/2025-69

ANEXO 4
IMAGENS ILUSTRATIVAS - LOTES 01, 02 E 04

1031504

Referência: Processo nº 135.00074/2025-69 SEI nº 1029175
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